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Assinatura:

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 12 de maio de 2025.

>A SILVA

A presença de profissionais de segurança capacitados atuando de forma 
preventiva é medida essencial para assegurar um ambiente hospitalar mais 
seguro, organizado e respeitoso. Tal medida não apenas protegerá os 
colaboradores — que muitas vezes se encontram vulneráveis durante 
atendimentos de alta pressão — como também garantirá maior tranquilidade 
e proteção aos pacientes em atendimento.
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EVANDRO SOfOANa
-/vereador -

Dr. Evandro Soriano da Silva, com assento nesta Casa Legislativa, no 
uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, e à Exma. 
Senhora Secretária Municipal de Saúde a necessidade urgente de alocação de 
seguranças no pronto-socorro de Arrozal, com o objetivo de garantir a 
integridade física dos colaboradores e dos pacientes.

Entendo plenamente justificada a presente indicação e aguardo, de Sua 
Excia., o Senhor Prefeito Municipal, o seu pronto atendimento.

O pronto-socorro é uma das áreas mais sensíveis e movimentadas de um 
ambiente hospitalar, sendo um importante apoio em Arrozal, recebendo 
diariamente grande fluxo de pacientes em situações de urgência, bem como 
familiares e acompanhantes. Infelizmente, têm-se registrado episódios de 
tensão, conflitos e comportamentos agressivos, que colocam em risco a 
integridade física e emocional dos profissionais da saúde e dos próprios 
pacientes.
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